
 ENADE 2025

Exame Nacional de
Desempenho dos Estudantes e

Prova Nacional Docente

Solicitação de isenção da taxa de
inscrição na Prova Nacional

Docente/PND.



A Prova Nacional Docente (PND) será realizada com base nos critérios do Exame Nacional do Desempenho dos Estudantes (ENADE)
das Licenciaturas.

A PND possui como objetivos: 
Apoiar a seleção de professores pela administração pública;

Contribuir para o aprimoramento da formação docente;
Estimular a autoavaliação dos participantes e;

Fornecer subsídios para políticas públicas voltadas à formação inicial e continuada de professores.

Poderão participar da PND os estudantes concluintes inscritos no Enade das Licenciaturas e outros interessados em concursos
promovidos por União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, desde que esses processos adotem o resultado da PND como etapa

classificatória.

Consoante ao Edital Nº 72 de 17 de junho de 2025, são isentos da taxa de inscrição na PND os estudantes concluintes habilitados e
inscritos no Enade 2025 por suas Instituições de Ensino Superior. 

A ação de solicitação de isenção para a realização da inscrição na Prova Nacional Docente (PND), ocorrerá no
período de 30/06/2025 até 04/07/2025.

Caso o pedido de isenção do pagamento seja reprovado, o participante poderá solicitar recurso de 7 a 11 de julho.

Para a solicitação da isenção é necessário que o estudante das Licenciaturas sigam os passos indicados a seguir:
  

Enade das licenciaturas 2025 e a Prova Nacional Docente (PND)

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/edital-n-72-de-16-de-junho-de-2025-636578606


1º Passo: acesso o sistema PND por meio do link <https://pnd.inep.gov.br/pnd/>



2º Passo: clicar em “solicitar isenção”



3º Passo: Informar “Participante” por meio do preenchimento do CPF e Data de Nascimento



4º Passo: Preencher os dados pessoais.



5º Passo: Confirmar a leitura e o preenchimento dos requisitos para solicitação da isenção.
Clicar em: “Li e concordo”.



6º Passo: Selecionar como deseja solicitar a isenção da taxa de inscrição como “Concluinte  inscrito no
Enade do ano corrente em curso de graduação em Licenciatura”.



7º Passo: Preencher os dados de contato.



8º Passo: Confirmar que as informações declaradas são verdadeiras e enviar a solicitação. .



📝Resultado da isenção:

Consulte o resultado da solicitação
pelo site da PND, na data de

07/07/2025.
Caso negada, é possível entrar com

recurso dentro do prazo.
Para o recurso, é obrigatório enviar
novos documentos comprobatórios.

🛑 Atenção: Obter a isenção não significa estar
automaticamente inscrito na PND. Mesmo os
isentos devem concluir a inscrição no período

de 14 a 25/07/2025.
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